
DECRETO Nº 31.885

ACRESCENTA DISPOSITIVO AO DECRETO N°
31.865, DE 13 DE JUNHO DE 2022, QUE
TRATA DA COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE APLICAÇÃO DE
PENALIDADES - COPAP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo,
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Acrescentar o inciso VII ao artigo 1° do Decreto n° 31.865, de
13/06/2022, que designa membros para compor a COMISSÃO PERMANENTE
DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES - COPAP, conforme segue:

“Art. 1° (...)

(...)

VII – Fernanda Calegário Colodetti (SEMAD).

(...)”

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 14 de junho de 2022, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 20 de junho de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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